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\. de 23 de julho de 1.964 -----------------------

O Prefeito Hunicipal de São Jns~ dos Ca:npos, usan
do de suas atribuiçÕes legais e 

CONSIDERA~·mo que a .Lei Lurl'i.cipal nQ ~69, de 9 de 
abril de 1962, declar ando isent2s do i~posto de t r ansmissão inter- vi 
vos as aqnisiç5es feitas p'Jr sindicatos de trabalhadores , associaçÕes , 
beneficentes registradas e servl:iores oublicos da l·~unicinalidade, con 
dicionou a concessão dêsse favor fiscal a regulamento a ser baixado -
pela Prefeitura; 

co~:SIDERA~mo ,1ue a regulame~t~ção se fcJz necessá -

ria para a bÔa aplicação da lei explicitando-lhe a finalidade que é a 
de isentar do imposto de transmissão inter-vivos os im~vels adqujri -
dos pelos sindicatos de trabal~adores e associaçÕes beneficentes r e
[istradas, pa ra a edificação de suas r"&specti':Té!s sedes e pelos servi 
dores pÚ"')licos da ~·[unict;)alidade para :::~ aq_uisição de ~asa prÓpria ; 

D E C R E T A 

Artieo lQ - Para f~zerem jÚs a isenç~o do i~posto 

de transmissão inter- vivos que lhes é reconhecida pelo artigo 12 da 
Lei nQ 869, de 9 de abril de 1962, dever~o os sindicatos de trabalhg 
dores e as associaçÕes beneficentes reg.i.str<das , requerer ao Prefei-- ' ~ t:> a sua concessao , atendendo as seguintes exigc1lcias: 

a) - prova 1e que estão legalmente constituidas e no exe.r . 
cicio de suas respectivas atividades; 

b) - prova de que ~ imÓvel a ser adquirido se destina a 
instalação de suas respectiv3s sedeso 

Artigo zq - Para se assegurarem o direito a isen

çã~ do irr.;:>osto de transmissão inter-vivos que 11l9S é rec.:>nhecida pe
lo artigo 22 da Lei nQ 869 , de 9/ de abril de 1962, deverão os servl 
dores P1tblicos da I·"unici:~alid.ade requerer a sua concessão, é:! tendendo 
• A 

a~ seg,,intes exigen~ias: 



6Jtodo d~ Sao 1'/)aulo 

Em de de 19 

a) - Provn de que o imÓvel a ser adquirido se destina a - , edificaçao de sua casa pr opria ; 
b) - prova de que não oossui outro i mÓvel nês t e ~'.unicÍ

pio . 

~ , 
Artigo_3~ - Es te decr eto entrar a em vigor na d~ - - , ta de sua publicnçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Est~ncia de São José dos Camoos , 
23 de julto de 1964. 
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Dr . J ose rcondes Per eira 
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Prefeito Municipal 
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I 
Registrado e oublicado no Departamento de Admini..§ 

tração, aos vinte e tr~s dias do mês de julho de mil novecentos e 
ses~enta e quatro . 


